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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LN ARES

PROCESSO (S) n: ̂ 780/88. EM 21 / 11 / 88.

Procedência =

Assunto

SENITHES GOMES MORAES

"TRIBUNAL DE C0HTA3/ES"

"P.ARSCER TC"n2119/88, /

PROCESSO^ TC-70I+/87 í

e  . PARECER nSl^l/SS /

REFERSlvITE ÃS CONTAS DO

EXERGício/865 desta /

CÂMARA MUNICIPAL".

DAí SECETA.RIA,

DISTRIBUIÇÃO

INCLÜI=SS NOS AUTOS

DO PROCESSO EM-ANE

XO, PROJETO DE LEI

PROTOCOLANDO SOB N2

0795/88, DE 28/11/,

que "APROVA AS CONÇiu-:'

/3TAS EXER
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O0^C^0
O

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

" APROVA O PARECER PRÉVIO DO TRIBU
NAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRI
TO SANTO, exercício 1.986-PRESI—
DENTE JOVINO VIANA DE SOUZA, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

ArtÇ 19 - Ficam aprovadas as Contas do //
Prefeito Municipal de Linhares/Es., bem como, aprovado o PARE
CER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO,
exercício de 1.986.

Art9 29 - Revogam-se as disposições em //
contrário.

Art9 39 - Este Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1.988,

Á

ANTONIO Cj^LO^ 1^ FREITAS-PRESIDENTE DA
COMISSÃO/de fii<íSíVas r\

£■

-RELATORALDENOR ALME

JOVINO VIANA DE SOUZA-MEMBRO

.1-, 1117 T"|l 3^ - Ç|P. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECKETQ LEGISLATIVO N9081/88,

{JAPPOVA O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, E -

XERClCIO DE 1.986,- PRESIDENTE JOVINO /

VIANA DE SOUZA, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

O Presidente da Câmara Municipal de Li -

nhares. Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições

legais Decreta a seguinte:

Art. 19

Art. 29

Art. 39

-Ficam aprovadas as contas do Presidente/

da Câmara Municipal de Linhares-ES.-, bem

como, aprovado o PARECER PRÉVIO DO TRIBU

N£L DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SAN_

TO, exercício de 1.985.

-Revogam-se as disposições em contrário.

-Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de/

Linhares, Estadd do Espirito Sato, aos cinco dias do mês de

Dezembro de mil novecentos e oitenta e oito.

Pr

Jair de Sou^ Mpreira
Ldate-

Rua Augusto Calmon, 1117 Tel.264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCESSO 704/87-TC

PROTOCOLO N9 780/88

PROCESSO TRIBÜNALDE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

" PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EELATIVO

ÃS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1.986 DA CÃ

;^RA MUNICIPAL DE LINHARES-PRESIDENTE

JOVINO VIANA DE SOUZA "

PARECE R

Tendo em vista o que contém nos autos

do Processo n? 704/87-TC, a Comissão de Finanças reunida

com todos seus Membros, encaminha a esta Casa de Leis /

o Projeto de Decreto Legislativo recomendando a APROVA—

CÃO DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, aprovando por via de conseqüência a APRO

VAÇÂO DAS CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂÍIARA MUNICIPAL DE //

LINHARES/ES - SR. JOVINO VIANA DE SOUZA, referente"ao //

exercício de 1.986, é o PARECER, salvo melhor Juizo de /

V. Excias.

Sala das Sessões, 28 ̂ ^e novembro de 1.988,

ANTQNIO CAfms^
DA COMISsáo /DE

E freitas-presidente

INHNCAS

EIDA SANTOB-RELATORALDENOR AL]\

JOVINA NIANA DE SOUZA- MEMBRO

Rua Augusto Calmon, 1117 Tel.264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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14 de novembro de 1988.

Exmo. Sr.

JOVINO VIANA DE SOUZA

MD. Presidente da Gamara Municipal de

Cumpro o dever de encaminhar a V.Exa. cópia do Parecer n^ 119/

88, proferido por esta Corte de Contas no processo TC- 704/87 ,

bem como o Parecer n2 151/88 da ilustrada Procuradoria e o voto

do Relator, Conselheiro Renato Viana de Aguiar, referente às

contas do exercício de 1986, dessa Gamara.

Saudações

>

SEfeÍHES GOMES MOE^S
CoMsellTieiro PresSMeinIte

Caixa Postal 246 - Tel. (027) 223.5500 (PABX') - Vitória ■ Espirito Santo



Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo

PARECER ü- 119/88.

TC - 704/87 .

- CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES.

- CONTAS APRESENTADAS PELA MESA DA CÃMARA, REFE

RENTES AO EXERCÍCIO DE 1986.

■J o c o u o
/9yM4-^'-7TSjrj^//L^ÍL^—- câmara Municipal de Linhares - Presta

Btti ^ de Contas do exercício de 1986 ~
«r- Presidente Jovino Viana de Souza - Pa

/ ' recer pela aprovação.

p R O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Preces

SC TC-704/87, em que o Sr. Jovino Viana de Souza,Presidente
da Camara Municipal de Linhares, presta contas de sua admi

nistração, •alusivas aò exercício de 1986,

os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Esta

do do Espírito Santo, à unanimidade de seus membros,acolher
o voto do Relator, Conselheiro Renato Viana de Aguiar,e emi

tir parecer favorável à aprovação das contas.

Acompanham este parecer, integrando-o, o parecer n^ 151/88
da ilustrada Procuradoria e o voto do Relator.

Presentes à sessão plenária os Srs. Conselheiros Senithes
Gomes Moraes, Presidente, Renato Viana de Aguiar, Relator,
Jorge Bressiane, Agnélia Modenesi Norbim, Maria José Vèllo*

Caixa Postal 246 ■ Tel . (027) 223.5500 (PABX) - Vitória - Espírito Santo-
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Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo

Parecer 119/88
fls. 02

zo Lucas, Mario Alves Moreira e Erasto Aquino e Souza. Pre

sente, ainda, o Dr. Jabes Victalino Teixeira Gueiros,Proou

rador Chefe junto a este Tribunal.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1988,

CONSELHEIRO SEffÍTHES GOMES MCTRAES
Presidente

CONSELHEIRO RENATO VIANA DE AGUIAR

Relator

CONSELHEIRO /JDRGE^BRESSIANE

CONSELHEIRA

CONSELHEIRA

CONSELHEIRO

JOSE VELLOZO LUCAS

A MODENESV NORBIM

í/Ca/9

o ALVES MOREIRA

CONSELHEIRO /ERA^O /QUINO E SOUZA

DR. MJABES VICTALINO TEIXEIRA
Procurador Oiefe

EIROS

»  o
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

ÍRjÍT-"

PROCESSO TC - 704/87

INTERESSADO - câmara Municipal de Linheires

ASSUNTO - Balanço geral - Exercício de 1986,

PARECER Ne 151/88

O presente processo se refere as contas da Ca

mara Municipal de Linhares., relativas ao exercício de 1986.

Em sua Instrução Técnica, a 4^ Inspetoria de

Controle Externo concluiu por considerar boas as referidas

contas.

Por sua vez, examinando a matéria frente à

legislação pertinente, esta Procuradoria opina no sentido

de ser favorável à aprovação o parecer deste Egrégio Tribu

nal de Contas.

É o parecer.

Vitoria, 12 de outubro de 1988.

JABES VICTALINÍS TEIXEIRA GUElRpS

PROCURADOR CHEFE
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Renato Viana cie Agule
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DE (MuEM:

AO EXMO. SR. COISaHEMaREl^TOli
^ - t iT* . ~

PROCESSO TC - 704/87

INTERESSABO - Gamara Municipal de Linhares

- Balanço Geral - Exercício de 1986

Seimíiior Presideinlte:

Exãmina-se nos autos^do prese""nte processo, as contas da Mesa da

câmara Municipal de Linhares, correspondentes ao exercício de

1986, de responsabilidade do Vereador Jovino Viana de Souza.

Os órgãos técnicos da Casa analisaram as Contas apresentadas e,

louvando-se, também, na inspeção realizada "in loco", concluí^
ram por considerá-las boas, conforme se depreende da Instrução

Técnica constante de fls. TC-05/06.

A douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas ratificou o

entendimento da 4- ICE através do Parecer ns 151/88, acostado

às fls. TC-07.

Destarte, com base no que foi exposto e após o exame dos autos,

pela emissão de parecer favorável a ap.rovaçao das Contas

ora em exame.

TCEES, em 27 de outubro de 1988.

7^2 cv ̂  '
RENATO VIANA DE AGUIAR

Comselíiieiro Refeàtor


